
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tal aquisição justifica-se, tendo em vista que alguns destes medicamentos acabaram 

o saldo em Ata de Registro de Preços e ainda estamos providenciando novo processo 

licitatório, pois como a lista de medicamentos é bem extensa estamos tendo dificuldades 

em conseguir as cotações, e como estes medicamentos não podem faltar na Unidade de 

Pronto Atendimento solicitamos eu seja realizada a compra. 

2.2. Informamos ainda que alguns destes medicamentos são utilizados no tratamento de 

pacientes testados positivos para Covid-19, sendo que os mesmos são extremamente 

necessários para a recuperação destes pacientes. 

 

3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Solicitação 1348/2021 

Empresa: Inovamed Hospitalar Ltda 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.483 – Manut. das Ativ. De Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0002- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 444 

 

 

Solicitação 1350/2021 

Empresa: Pró-Remédios Dist. De Prod. Farm. E Cosm. Ltda 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.483 – Manut. das Ativ. De Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0002- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 444 

 



 
 
 
 
 

 

 

Solicitação 1351/2021 

Empresa: Inovamed Hospitalar Ltda 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.162 – Enfrentamento da Emergência do Covid-19 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.03.0046- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 605 

 

 

Solicitação 1352/2021 

Empresa: Pró-Remédios Dist. De Prod. Farm. E Cosm. Ltda 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.162 – Enfrentamento da Emergência do Covid-19 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.03.0046- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 605 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS: 

 

Item  Código 

TCE 

Descrição dos serviços/ 

aquisição 

Quant. Valor 

unitário 

Valor  total 

1.  00011543 
Amiodarona 50mg/ml 

injetável 

100 

ampolas 

R$1,8650 R$186,50 

2.  307213-4 
Cloridrato de etilefrina 

10mg/ml 

30 

ampolas 

R$1,2530 R$37,59 

3.  0002239 
Haloperidol, decanoato 

50mg/ml 

42 

ampolas 

R$9,60 R$403,20 

4.  307837-0 
Omeprazol injetável 

40mg/ 10ml 

300 

ampolas 

R$34,00 R$10.200,00 

5.  308105-2 
Hidrocortisona succinato 

sódico 100mg pó solução 

150 

ampolas 

R$2,60 R$390,00 



 
 
 
 
 

 

injetável 

6.  316821-2 
Fenobarbital 100 mg/ml 

solução injetável 

50 

ampolas 

R$4,07 R$203,50 

7.  306815-3 
Azitromicina 500mg 

7.200 

cpr 

R$1,19 R$8.568,00 

8.  0000943 
Complexo B- 

polivitamínico (D-

pantenol pró vitamina B5, 

nicotinamida vitamina PP, 

cloridrato de piridoxina 

B6, riboflavina 5- fosfato 

sódio B2, cloridrato de 

tiamina B1) 

400 

ampolas 

R$0,8470 R$338,80 

9.  405959-0 
Enoxaparina sódica 40mg/ 

0,4ml 

200 

ampolas 

R$82,40 R$16.480,00 

10.  307590-7 
Sacarato de hidróxido 

férrico 20mg/ml 

100 

ampolas 

R$16,76 R$1.676,00 

 Valor máximo total: R$38.483,59 

 

 

5 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

5.1. Os medicamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15(quinze) dias, 

contados do recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa contratada. 

5.2. Os mesmos deverão ser entregues na Farmácia Municipal, localizada na Avenida 

Coronel Cajango, Centro, das 12:00 às 18:00 horas, em horário local. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias da data de apresentação dos 

documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo contratante; 

6.2. O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem 

bancária; 

6.3. Os bens entregues em desacordo com as especificações contratuais não serão 

atestados pela fiscalização; 

6.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de 

Empenho. 



 
 
 
 
 

 

 

7.ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.   

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

Alto Garças/MT, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Renata Martins de Oliveira do Carmo 

                      Secretária Municipal de Saúde 

                               Portaria nº 003/2021 

 
 


